DECRETO Nº 49.687, DE 17 DE JUNHO DE 2005

Fixa o Quadro de Pessoal da Fundação do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP

GERALDO ALCKMIN, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento na competência privativa que lhe confere o artigo 47 inciso XII, da Constituição do Estado,

Decreta:

Artigo 1º - Fica fixado o Quadro de Pessoal da Fundação do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP, na conformidade do anexo que faz parte integrante deste decreto.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 38.743, de 16 de junho de 1994.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de junho de 2005

GERALDO ALCKMIN

ANEXO

a que se refere o artigo 1º do

Decreto nº 49.687, de 17 de junho de 2005

	CARGOS PERMANENTES
	QUANTIDADES

	AGENTE ADMINISTRATIVO
	5

	AGENTE DE SERVIÇOS
	9

	ANALISTA ADMINISTRATIVO
	109

	ASSSESSOR DE IMPRENSA E DIVULGAÇÃO
	1

	ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
	31

	ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO
	3

	AUDITOR INTERNO
	1

	AUXILIAR TÉCNICO ADMINISTRATIVO
	15

	AUXILIAR TÉCNICO DE MICROINFORMÁTICA
	4

	ESPECIALISTA EM DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO
	45

	OFICIAL DE SERVIÇOS
	21

	PORTEIRO MANOBRISTA
	4

	TÉCNICO ADMINISTRATIVO
	31

	TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL
	84

	TÉCNICO EM PLANEJAMENTO E GESTÃO
	68

	TOTAL DE CARGOS PERMANENTES
	431


	CARGOS DE CONFIANÇA
	QUANTIDADES

	ASSESSOR TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO
	1

	ASSESSOR TÉCNICO EM RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
	1

	ASSESSOR TÉCNICO JURÍDICO
	1

	CHEFE ADMINISTRATIVO
	1

	CHEFE DE ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS
	1

	CHEFE TÉCNICO ADMINISTRATIVO
	9

	DIRETOR EXECUTIVO 
	1

	DIRETOR TÉCNICO 
	4

	DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
	1

	GERENTE ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
	1

	GERENTE DE APOIO TÉCNICO
	1

	GERENTE DE INFORMÁTICA
	1

	GERENTE DE RECURSOS HUMANOS
	1

	SECRETARIA DE DIRETORIA EXECUTIVA
	1

	SUPERINTENDENTE TÉCNICO
	2

	SUPERVIDOR DE SERVIÇOS
	1

	SUPERVISOR DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
	1

	SUPERVISOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO
	8

	TOTAL DE CARGOS DE CONFIANÇA
	37

	TOTAL DO QUADRO DE PESSOAL
	468


(*) Revogado pelo Decreto nº 53.714, de 21 de novembro de 2008

